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OFÍCIO 002/2024 – COPROJ/SINFRA 

 

Em 06 de janeiro de 2024 

 

A COATC 

Assunto: Contratação 20250171 - Modernização dos elevadores do CASF. 

Referência: 00200.015785/2024-44 

1. Refiro-me ao processo nº 00200.015785/2024-44, que trata da modernização dos 

elevadores do CASF. 

2. Em relação às solicitações de correção apresentadas pela COATC, informamos que: 

a. Item 11.3.1.2. De fato, havia equívoco em manter o CAU como 

possibilidade. Esse item foi ajustado no TR. 

3. Em relação às solicitações de correção apresentadas pela COPEL, informamos que: 

a. Item 1) Quanto à necessidade de constar nos autos a justificativa para a 

dispensa de ETP, destacamos que quando da submissão ao comitê de 

contratações, a justificativa foi apresentada via Senic: 

 

Para atender ao pedido, inserimos no item 1.1 do TR os mesmos argumentos 

constantes da solicitação 1814. Por outro lado, quanto a constar nos autos a 

aprovação do Comitê para tal dispensa, não fica clara qual ação extra poderia 
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ser tomada pelo OT. Em especial, já contam tanto na manifestação da 

COATC quanto da COPEL referências à ata da reunião em que o Comitê 

acatou as justificativas para a dispensa. 

b. Com relação ao item I.33, que trata da vistoria, refizemos o texto para que 

seja incluída a previsão. 

4. Após sugestões da gestão, foram realizadas alterações nos itens K.36, N.50.bb), 

Q.55, W.65, W.66 (Tabela 2, últimos 2 itens) e Z.70. (Tabela 3, marco da Etapa 1). 

5. Restituímos os autos para continuidade da instrução. 

 

Atenciosamente, 

 

[assinado eletronicamente] 

Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim 

Coordenador da COPROJ 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 48A9D2CC0067701B. 

00100.001137/2025-10


